DECLARAÇÃO DE CURITIBA

DECLARAÇÃO DE CURITIBA DO

 3º ENCONTRO DAS ASSOCIAÇÕES PROFISSIONAIS DE ENGENHEIROS CIVIS DOS PAÍSES DE LÍNGUA OFICIAL PORTUGUESA E CASTELHANA

Na sequência das Declarações de Lisboa e de Brasília, datadas de março e dezembro de 2008, teve lugar em Curitiba o 3º Encontro das Associações Profissionais de Engenheiros Civis dos Países de Língua Oficial Portuguesa e Castelhana.

Dado que a Engenharia Civil é uma atividade de confiança pública, foi evidenciada a necessidade de se estabelecerem em cada país princípios orientadores conducentes à eficaz regulação do exercício da profissão de Engenheiro.

Na certeza de que o principal recurso que os países têm de potenciar é o conhecimento para o desenvolvimento econômico, a aposta deve centrar-se na valorização desse conhecimento e da disponibilização de instrumentos que garantam à sociedade que quem pratica os atos de Engenharia são profissionais credenciados e ao serviço das populações.
É nossa convicção que a satisfação desse objetivo, designadamente numa época em que a evolução tecnológica é uma constante, passa por uma formação acadêmica e uma formação contínua exigentes e certificadas e a regulação do exercício profissional.

Este aspecto é tanto mais relevante quanto a profissão de Engenheiro é uma profissão de confiança pública, o que evidencia a necessidade da definição, em cada país, dos atos de Engenharia Civil, instrumento fundamental para garantir que a prática desses atos se processe por engenheiros que respeitem as melhores práticas e a ética e a deontologia profissionais.
Nesta perspectiva e numa situação de crise, potenciadora de alguma desregulação no exercício da atividade de Engenharia, as Associações Profissionais, reunidas em Curitiba, reafirmam o seu alinhamento na defesa destes princípios, sendo a sua principal preocupação contribuir para o progresso da Engenharia Civil, estimulando os esforços dos seus associados nos domínios científico, profissional e social.

As Associações Profissionais de Engenheiros Civis reunidas em Curitiba acordam nos seguintes princípios orientadores:
1. Desenvolver ações com vistas ao reforço das relações entre as Associações Profissionais dos Países de Língua Oficial Portuguesa e Castelhana e que estimulem o intercâmbio de experiências sobre o ensino da Engenharia Civil.

2. Promover a elaboração de um documento orientador com vista a permitir a mobilidade dos profissionais dessas associações, o que pressupõe a definição de critérios claros e objetivos que, com rigor e exigência, permitam o reconhecimento do exercício da profissão dos Engenheiros de cada país noutro país receptor.

3. Desenvolver atividades que promovam o reconhecimento do papel do Engenheiro Civil nas sociedades dos diversos países.

4. Prestigiar todos os atos de Engenharia Civil, garantindo a transparência dos procedimentos públicos e privados que conduzem ao processo de decisão, tanto no projeto como na construção.

5. Iniciar os trabalhos de organização do 4º Encontro das Associações Profissionais de Engenheiros Civis dos Países de Língua Oficial Portuguesa e Castelhana em Portugal, na cidade do Porto, bem como do 4º Congresso Ibero-americano de Engenharia Civil, encarregando para o efeito os membros presentes no 3º Encontro.

Curitiba, 30 de novembro de 2011
